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Superintendência de Administração e Finanças 
 

 

1 - PORTARIA Nº 12, DE 3 DE JANEIRO DE 2012. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS SUBSTITUTO DA 

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso VIII do art. 79, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 

2009, com as alterações posteriores, e tendo em vista o disposto no art. 9º, § 2º, inciso III, da Instrução 

Normativa nº4, de 12 de novembro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – 

SLTI/MPOG e conforme consta nos autos do Processo nº 60800.243174/2011-32, resolve:  

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor Equipe de Planejamento da Contratação 

visando à aquisição de software para auxílio nas inspeções, auditorias, vistorias e nos processos de 

fiscalização em geral, conforme a seguir: 

 

I – RODRIGO PIMENTA DE FIGUEIREDO, matrícula SIAPE nº 1519767, como Integrante 

Técnico; 

 

II – LAERTE GIMENES RODRIGUES, matrícula SIAPE nº 1752854, como Integrante 

Administrativo; 

 

III – PAULO CESAR REQUENA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1439171, como Integrante 

Requisitante da Superintendência de Segurança Operacional; 

 

IV – RENATO TRINDADE SAMPAIO, matrícula SIAPE nº 1651460, como Integrante 

Requisitante da Superintendência de Infraestrutura Aeroportuária; 

 

V – ANTÔNIO MARCOS FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1579618, como 

Integrante Requisitante da Superintendência de Regulação Econômica e Acompanhamento de 

Mercado; e 

 

VI – MARIO IGAWA, matrícula SIAPE nº 2439754, como Integrante Requisitante da 

Superintendência de Aeronavegabilidade. 

 

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução 

Normativa nº 4/10/SLTI/MPOG.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até a destituição 

automática da Equipe de Planejamento da Contratação, que dar-se-á quando da assinatura do termo de 

contrato ou outro instrumento congênere, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

 

EVÂNIO TAVARES MACHADO 
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Sérgio Ramos Favarini 

Chefe da Assessoria Técnica Substituto 


